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Exmo. Senhor.
GERALDO BATISTA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Igaracy-PB.

Senhor Presidente,

Ao Tempo em que cumprimentamos todos os membros dessa Casa
Legislativa e em respeito a legislação vigente, estamos encaminhando a esse egrégio poder,
conforme anexo:

* PROJETO DE LEI Nº S> 12026 —Dispõe sobre a atualização do piso salarial

para os profissionais de educação do município e dá outras providências.

Sem mais para omomento, nos colocamos ao inteiro dispor da Casa
José Harmando de Sousa, e prevalecemo-nos do ensejo para renovar votos de estima e

apreço.

CARLOS ADRIANO PINTO MOURA
Secretário Chefe de Gabinete

APROVADO em sessão
fegararao

dala das Seçã [92 2026
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fº Secretário
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PROJETO DE LEINº , DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a atualização do piso salarial para os
profissionais de educação do município e dá outras
providências.

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal de Igaracy/PB, autorizado a proceder a atualização do piso
a remuneração do magistério da educação base com o percentual de 5,4% (cinco inteiros e quatro
centésimos por cento) a incidir sobre o piso salarial dos professores e os demais profissionais de
educação em conformidade com a Portaria MEC nº 82, de 29 de janeiro de 2026

Parágrafo Único — A atualização prevista nesta lei só alcança os profissionais de educação
que recebem sua remuneração por meio dos recursos do FUNDEB.

Art. 2º -As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias da Secretaria de Educação, utilizando-se de recursos do FUNDEB.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de
1º de janeiro de 2026.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

lgaracy-PB, 10 de fevereiro de 2026.
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EXPOSIÇÃO DEMOTIVOS

Sr Presidente

Srs Veradores

Versa o presente projeto de lei do reajuste salarial a classe do magistério de acordo com os
parâmetros estabelecidos pelo Govemo Federal por meio da Portaria MEC nº 82/2026 abaixo
descrita:

PORTARIA MEC Nº 82, DE 29 DE JANEIRODE 2026

Divulga o valor do Piso Saiarial Profissional Naciónal do
Magisterio Publico ca Educação Basica para o exercico de
2026

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. no uso das atribuções que lhe confere o art 87,
paragrato unico. incisos Ile IV. da Constituição. eem conformidade com o disposto na Let nº 11738, de 16
de julho de 2008 e na Lei nº 14 113 de-25 de dezembro de 2020 resolve

Art 1º Fica divulgado o valor do Piso Saanat Profissional Nacional - PSPN do magisteno público
da educação básica para O exercicio de 2025. no valor de R$ 513063 tenco mil cento e trmta reais e
sessenta e três centavos! na forma prevista na Lei nº 11738 de 16 de julho de 2008.

Art 2* Esta Portaria entra em vigor na data de-sus publicação com efeitos financeiros a partir de
1º de janeiro de 2026 conforme disnõe 06 Ie do art 5ºca Leint 11738 de 16 de sho de 2008

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA
tico Comte não atra o psanado na certo cocstcaa

Entretanto, num gesto concreto de valorização dos servidores públicos do magistério, apesar
de nossas inúmeras dificuldades financeiras, fizemos um grande esforço e estamos implementando
o aumento para o patamar de 5,4% (cinco inteiros e quatro centésimos por cento)

Tal gesto demonstra o compromisso da gestão com a EDUCAÇÃO PÚBLICA de qualidade
com a valorização dos profissionais na atuação nesta importante seara.

Destarte, conclamo que este Parlamento Mirim possa conhecer e apreciar a propositura que
ora submetida ao crivo de todos os Vereadores em face a permissivo do Cânon Interno, e como tal
seja tal matéria posta em discussão e votação, posto que uma vez aprovada para que o pagamento
do novo piso do magistério seja regularizado ainda neste mês com os efeitos retroativos a janeiro
deste ano.

Estas são as razões desta Exposição de Motivos

Igaracy-PB, 10 de fevereiro de 2026.
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